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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                                
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

                                                    

ERRATA DO DECRETO Nº 139 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, informa que tendo em vista 

o erro de grafia na publicação do Decreto nº 139/2024, de 03 de dezembro de 

2024, publicado na Edição nº02254, de 03 de dezembro de 2024, do Diário 

Oficial Eletrônico Municipal, a presente ERRATA serve para retificar:  

ONDE SE LÊ:  

Art. 1º- Ficam exonerados, dos cargos de Diretores (as) de Divisão, Lotados 
na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, os (as) Senhores (as) 
mencionados (as) no quadro abaixo: 
 
              SERVIDOR (A)           CPF   MATRICULA  CARGO 
Adriele Gomes Santos  058.999.725-48 2684 Diretora de Divisão 
Danilo Alves da Silva  047.049.355-07 2686 Diretor de Divisão 
Delian Damaceno Ribeiro 
Santos 

020.764.485-35 2719 Diretora de Divisão 

Dielma Ramos Braga dos 
Santos  

038.169.575-10 2687 Diretora de Divisão 

Edivaldo Almeida Rebouças 
Filho 

050.199.365-70 2689 Diretor de Divisão 

Ednaria dos Santos Rosa  040.379.005-05 22836 Diretora de Divisão 
Elinete Santos Teixeira  017.272.055-96 2690 Diretora de Divisão 
Elisangela Nascimento 
Santana 

010.966.475-24 2691 Diretora de Divisão 

Erica Evangelista Damasceno 096.628.565-44 2586 Diretora de Divisão 
Jaiana Damasceno Santos 112.727.575-52 2784 Diretora de Divisão 
Jailza de Oliveira Pinho 006.609.695-21 22837 Diretora de Divisão 
Jamile de Jesus Andrade 034.133.825-78 22920 Diretora de Divisão 
João Aparecido Pereira 
Almeida 

033.102.515-94 2727 Diretor de Divisão 

Larissa dos Santos Rosa Reis 862.274.555-47 2718 Diretora de Divisão 
Lucas de Oliveira Santos  070.954.595-92 2625 Diretor de Divisão 
Maria Normilza Fonseca Alves 024.583.185-17 2717 Diretora de Divisão 
Paula Adriela Santos de Brito 074.542.165-28 2732 Diretora de Divisão 
Tiago Galvão Viana  005.678.715-41 2692 Diretor de Divisão 
Uesley Santos de Sousa 064.117.295-81 22017 Diretor de Divisão 
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boavistadotupim.ba.gov.br 

 

 

LEIA-SE: 

 Art. 1º- Ficam exonerados, dos cargos de Diretores (as) de Divisão, 
Lotados(as) na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, os (as) 
Senhores (as) mencionados (as) no quadro abaixo: 
 
              SERVIDOR (A)           CPF   MATRICULA  CARGO 
Adriele Gomes Santos  058.999.725-48 2684 Diretora de Divisão 
Danilo Alves da Silva  047.049.355-07 2686 Diretor de Divisão 
Delian Damaceno Ribeiro 
Santos 

020.764.485-35 2719 Diretora de Divisão 

Dielma Ramos Braga dos 
Santos  

038.169.575-10 2687 Diretora de Divisão 

Edivaldo Almeida Rebouças 
Filho 

050.199.365-70 2689 Diretor de Divisão 

Ednaria dos Santos Rosa  040.379.005-05 22836 Diretora de Divisão 
Elinete Santos Teixeira  017.272.055-96 2690 Diretora de Divisão 
Elisangela Nascimento 
Santana 

010.966.475-24 2691 Diretora de Divisão 

Jaiana Damasceno Santos 112.727.575-52 2784 Diretora de Divisão 
Jailza de Oliveira Pinho 006.609.695-21 22837 Diretora de Divisão 
Jamile de Jesus Andrade 034.133.825-78 22920 Diretora de Divisão 
João Aparecido Pereira 
Almeida 

033.102.515-94 2727 Diretor de Divisão 

Larissa dos Santos Rosa Reis 862.274.555-47 2718 Diretora de Divisão 
Lucas de Oliveira Santos  070.954.595-92 2625 Diretor de Divisão 
Maria Normilza Fonseca Alves 024.583.185-17 2717 Diretora de Divisão 
Paula Adriela Santos de Brito 074.542.165-28 2732 Diretora de Divisão 
Tiago Galvão Viana  005.678.715-41 2692 Diretor de Divisão 
Uesley Santos de Sousa 064.117.295-81 22017 Diretor de Divisão 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 06 de 

dezembro de 2024.                                                                                   
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HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

 
ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 117, 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

“Concede Licença por Gestação a 
Servidora Eorleide Barbosa da Silva.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei 
Orgânica do Municipal e,  
 
CONSIDERANDO o que determina o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição 
Federal de 1988, que prevê licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias;  
 
CONSIDERANDO o que determina o art. 113, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Boa Vista do Tupim (Lei Municipal nº 295/1995): “À 
funcionária gestante será concedida, mediante comprovação médica, licença por 
4 (quatro) meses com vencimento ou remuneração integral”; 
 
 CONSIDERANDO  que o prazo da licença por gestação foi prorrogado, através 
do art. 1º, da Lei Municipal nº 569/2012: “Fica prorrogada por sessenta dias a 
duração da licença-maternidade, prevista nos arts. 7º, XVIII, e 39, § 3º, da 
Constituição Federal, destinada às servidoras públicas municipais de Boa Vista 
do Tupim.” 
 
CONSIDERANDO a certidão de nascimento do(a) filho(a) da servidora Sra. 
Eorleide Barbosa da Silva. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º -  Fica concedida licença por gestação pelo período de 06 (seis) meses, 
a contar do dia 23 de novembro de 2024 até 23 de maio de 2025, a Sra. Eorleide 

Barbosa da Silva, Servidora ocupante do cargo Diretora de Divisão, matricula nº 
2585, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
retroativos à 23 de novembro de 2024. 
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.     
          
 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
09 de dezembro de 2024. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Eletrônico

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Agente de Contratação do Município de Boa Vista do Tupim-Ba, torna público e da ciência aos 
interessados, o resultado final do Pregão Eletrônico nº. 014/2024, do tipo menor preço por lote, 
regida pela Lei 14.133/2021, que objetiva o registro de preços para futura aquisição de materiais 
de construção, com fornecimento parcelado conforme necessidades, para atender a demanda de 
manutenção, recuperação e conservação das instalações prediais de todas as unidades das 
diversas secretarias e logradouros públicos do município de Boa Vista do Tupim, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme edital e seus anexos. Empresa vencedora: RENAN DA S. P. 
REBOUCAS ME, CNPJ nº. 49.210.777/0001-70, com o valor global de R$ 396.463,75 
(Trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
Boa Vista Tupim, 11 de novembro de 2024, Ivan Bezerra Fachinetti, Agente de 
Contratação/Pregoeiro, Portaria nº 001/2024. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de materiais de construção, com fornecimento 
parcelado conforme necessidades, para atender a demanda de manutenção, recuperação e 
conservação das instalações prediais de todas as unidades das diversas secretarias e logradouros 
públicos do município de Boa Vista do Tupim-Ba, pelo período de 12 (doze) meses. 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 14.133/21 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Procuradoria Jurídica e Controladoria Interna, resolve 
ADJUDICAR a presente licitação à empresa RENAN DA S. P. REBOUCAS ME, CNPJ Nº 
49.210.777/0001-70, vencedora dos lotes 01, 02, 03, 05 e 06, pelo preço total estimado de R$ 
396.463,75 (Trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e 
cinco centavos): 

Lote 01 - Chaves, pregos, parafusos equipamentos e ferramentas   R$    25.890,05  
Lote 02 - Pisos, revestimentos e materiais para pintura  R$    47.333,50  
Lote 03 - Madeira e materiais diversos   R$  105.752,70  
Lote 05 - Tubo, reservatórios e conecções  R$    94.137,00  
Lote 06 - Cimento, cerâmica e pré moldados  R$  123.350,50  

TOTAL:  R$  396.463,75  
 
Diante das considerações acima apresentadas, tendo em vista que o presente processo licitatório 
resultou em proposta de preço vantajosa para a Administração Pública, decido HOMOLOGAR o 
resultado do Pregão Eletrônico acima epigrafado, para RATIFICAR como vencedora a empresa 
aqui identificada, no preço apresentado na proposta realinhada. Autorizo, portanto, que o Agente 
de Contratação/Pregoeiro, proceda com os atos formais para a contratação do objeto 
homologado. Boa Vista do Tupim-BA, 18 de novembro de 2024. Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2024 PE 014/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, torna público que firmou Ata de Registro de Preços nº. 001/2024 PE 014/2024 
(SRP) com a empresa RENAN DA S. P. REBOUCAS ME, CNPJ n°. 49.210.777/0001-70, pelo 
preço total estimado de R$ 396.463,75 (Trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta 
e três reais e setenta e cinco centavos), para o registro de preços, visando a aquisição de 
materiais de construção, com fornecimento parcelado conforme necessidades, para atender a 
demanda de manutenção, recuperação e conservação das instalações prediais de todas as 
unidades das diversas secretarias e logradouros públicos do  município de Boa Vista do Tupim-
Ba, pelo período de 12 (doze) meses, objeto do Pregão Eletrônico nº 014/2024, vigorando a partir 
da data de sua assinatura. Assina pela empresa, Renan da Silva Pereira Rebouças e pela 
prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim-Ba, 19 de novembro de 
2024. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 266/2024 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, torna público que firmou Contrato nº. 266/2024 com a empresa RENAN DA S. 
P. REBOUCAS ME, CNPJ n°. 49.210.777/0001-70, pelo valor total estimado de R$ 97.353,82 
(Noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos), objetivando o 
registro de preços para futura aquisição de materiais de construção, com fornecimento parcelado 
conforme necessidades, para atender a demanda de manutenção, recuperação e conservação 
das instalações prediais de todas as unidades das diversas secretarias e logradouros públicos do  
município de Boa Vista do Tupim-Ba, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024, cujo contrato 
terá duração até 31 de dezembro de 2024, vigorando a partir de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento para o exercício de 2024 nas 
dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 19 de novembro de 2024. 
Assinam pela empresa, Renan da Silva Pereira Rebouças e pela Prefeitura Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Outros

   

 

RESULTADO DA ETAPA DE SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – EDITAL 

ALDIR BLANC - CURSOS - MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - Nº 01/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Desenvolvimento Econômico, torna público o RESULTADO DA ETAPA DE SELEÇÃO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL ALDIR LANC – CURSOS - MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

DO TUPIM - nº 01/2024, APÓS A ETAPA DE RECURSO, e, CONVOCA OS PROPONENTES 

ABAIXO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO ATÉ O DIA 11/12/2024. 

 

Categoria: Capacitação para Violonistas 
Nº Nome do Proponente CPF Título da proposta Ampla 

concorrência/ 

Cota 

Pontuação 

01 
Melquisedeque Santos da Silva 

 

068.394.575-08 Violão sem fronteiras 
 

Ampla concorrência 
45 

 
 
 

Categoria: Capacitação para Sanfoneiros 
Nº Nome do Proponente CPF Título da proposta Ampla 

concorrência/ 

Cota 

Pontuação 

01 
Jairo Souza e Silva 

 

115.283.205-06 Oficina de Sanfona 
 

Ampla concorrência 
40 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM,  

09 de dezembro de 2024. 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

Rosemma Maluf  
Secretário Municipal de Turismo, Cultura e 

Desenvolvimento Econômico 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2024 
 
 

EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO Nº 320/2020  

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2020  

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, torna público que firmou o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
320/2020, firmado com a empresa CONCRETA BRASIL LTDA, CNPJ nº 28.608.910/0001-70, 
para aumento quantitativo de valor da ordem de R$ 310.760,50 (trezentos e dez mil, 
setecentos e sessenta reais e cinquenta centavos) para adequação dos serviços. As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024/25, nas dotações orçamentárias referendada no presente Termo Aditivo. 
Assinam pela empresa, Victória Eça de Brito e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 06 de dezembro de 2024. 
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Processo Administrativo nº. 156/2024 
 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 106/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
106/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Welington Santos Soares 
01640872574, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.871.440/0001-07, prorrogando o prazo contratual 
por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), correspondendo ao 
valor mensal estimado de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), pelo período de 11 
(onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo 
Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Welington 
Santos Soares e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Processo Administrativo nº. 157/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 107/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
107/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Gilsoney Marques Chaves 
00687188539, inscrito no CNPJ sob o nº. 45.610.346/0001-40, prorrogando o prazo contratual 
por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), correspondendo ao 
valor mensal estimado de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), pelo período de 11 
(onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo 
Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Gilsoney 
Marques Chaves e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Processo Administrativo nº. 158/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 108/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
108/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Uilliams Amon Silva de Arruda 
01877749516, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.872.203/0001-52, prorrogando o prazo contratual 
por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), correspondendo ao 
valor mensal estimado de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), pelo período de 11 
(onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo 
Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Uilliams Amon 
Silva de Arruda e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Processo Administrativo nº. 159/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 109/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
109/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Rudival Alves Lima 61834920515, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 35.896.185/0001-49, prorrogando o prazo contratual por mais 11 
(onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de dezembro de 
2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para 
prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades das 
diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 
28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado 
de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), pelo período de 11 (onze) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo Termo Aditivo. Boa Vista do 
Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Rudival Alves Lima e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Processo Administrativo nº. 160/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 110/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
110/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Jailton de Jesus Santos 
03569937526, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.901.256/0001-54, prorrogando o prazo contratual 
por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais), correspondendo 
ao valor mensal estimado de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pelo período de 
11 (onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo 
Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Jailton de 
Jesus Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F9B08396BFE7670A4D0D2FCB98A9752D

segunda-feira, 9 de dezembro de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02258 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 9 de dezembro de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02258 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
Processo Administrativo nº. 161/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 111/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
111/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Judival Alves de Souza 
37614428587, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.902.299/0001-54, prorrogando o prazo contratual 
por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais), correspondendo 
ao valor mensal estimado de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pelo período de 
11 (onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo 
Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Judival Alves 
de Souza e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Processo Administrativo nº. 162/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 112/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
112/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Gerson dos Santos Oliveira 
05197191589, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.872.608/0001-90, prorrogando o prazo contratual 
por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais), correspondendo 
ao valor mensal estimado de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pelo período de 
11 (onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo 
Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Gerson dos 
Santos Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
Processo Administrativo nº. 163/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 113/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
113/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Antônio Carlos de Jesus Santos 
83558853504, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.875.852/0001-07, prorrogando o prazo contratual 
por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais), correspondendo 
ao valor mensal estimado de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pelo período de 
11 (onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no SEGUNDO 
TERMO Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Antônio 
Carlos de Jesus Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
Processo Administrativo nº. 164/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 114/2023 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
114/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Fabio Manoel Medrado da Silva 
02975035535, inscrito no CNPJ sob o nº. 49.087.631/0001-89, prorrogando o prazo contratual 
por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 
dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 
necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais), correspondendo 
ao valor mensal estimado de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pelo período de 
11 (onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no SEGUNDO 
TERMO Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Fabio Manoel 
Medrado da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

Processo Administrativo nº. 156/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
AO CONTRATO Nº 106/2023 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 
106/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Welington Santos Soares 

01640872574, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.871.440/0001-07, prorrogando o prazo contratual 
por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 

dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 

necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 

total estimado de R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), correspondendo ao 
valor mensal estimado de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), pelo período de 11 

(onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo 

Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Welington 

Santos Soares e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Processo Administrativo nº. 157/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 107/2023 
 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 

107/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Gilsoney Marques Chaves 
00687188539, inscrito no CNPJ sob o nº. 45.610.346/0001-40, prorrogando o prazo contratual 

por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 

dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 

necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), correspondendo ao 

valor mensal estimado de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), pelo período de 11 
(onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo 

Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Gilsoney 
Marques Chaves e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Processo Administrativo nº. 158/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 108/2023 
 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 

108/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Uilliams Amon Silva de Arruda 
01877749516, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.872.203/0001-52, prorrogando o prazo contratual 

por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 

dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 

necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), correspondendo ao 

valor mensal estimado de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), pelo período de 11 
(onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo 

Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Uilliams Amon 
Silva de Arruda e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Processo Administrativo nº. 159/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 109/2023 
 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 

109/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Rudival Alves Lima 61834920515, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 35.896.185/0001-49, prorrogando o prazo contratual por mais 11 

(onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de dezembro de 

2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para 
prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as necessidades das 

diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 
28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado 

de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), pelo período de 11 (onze) meses. As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 

2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Rudival Alves Lima e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Processo Administrativo nº. 160/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 110/2023 
 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 

110/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Jailton de Jesus Santos 
03569937526, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.901.256/0001-54, prorrogando o prazo contratual 

por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 

dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 

necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais), correspondendo 

ao valor mensal estimado de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pelo período de 
11 (onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo 

Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Jailton de 
Jesus Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Processo Administrativo nº. 161/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 111/2023 
 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 

111/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Judival Alves de Souza 
37614428587, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.902.299/0001-54, prorrogando o prazo contratual 

por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 

dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 

necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais), correspondendo 

ao valor mensal estimado de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pelo período de 
11 (onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo 

Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Judival Alves 
de Souza e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

15B39D01B5B871E623093860CA84B6AB

segunda-feira, 9 de dezembro de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02258 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 9 de dezembro de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02258 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
Processo Administrativo nº. 162/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 112/2023 
 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 

112/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Gerson dos Santos Oliveira 
05197191589, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.872.608/0001-90, prorrogando o prazo contratual 

por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 

dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 

necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais), correspondendo 

ao valor mensal estimado de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pelo período de 
11 (onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2024/25 nas dotações orçamentárias referenciadas no Segundo 

Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Gerson dos 
Santos Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 113/2023 
 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 

113/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Antônio Carlos de Jesus Santos 
83558853504, inscrito no CNPJ sob o nº. 35.875.852/0001-07, prorrogando o prazo contratual 

por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 

dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 

necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais), correspondendo 

ao valor mensal estimado de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pelo período de 
11 (onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no SEGUNDO 

TERMO Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Antônio 
Carlos de Jesus Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
Processo Administrativo nº. 164/2024 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº 114/2023 
 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 

114/2023, originário do PP nº 005/2023 com a empresa Fabio Manoel Medrado da Silva 
02975035535, inscrito no CNPJ sob o nº. 49.087.631/0001-89, prorrogando o prazo contratual 

por mais 11 (onze) meses, a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 01 de 

dezembro de 2024 a 30 de outubro de 2025, mantidas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, visando atender as 

necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, pelo valor 
total estimado de R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais), correspondendo 

ao valor mensal estimado de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), pelo período de 
11 (onze) meses. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no SEGUNDO 

TERMO Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de novembro de 2024. Assina pela Empresa Fabio Manoel 
Medrado da Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Outros

   

 

RESULTADO DA ETAPA DE SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – EDITAL 

ALDIR BLANC - PREMIAÇÃO - MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - Nº 02/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Desenvolvimento Econômico, torna público o RESULTADO DA ETAPA DE SELEÇÃO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL ALDIR LANC – PREMIAÇÃO - MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

DO TUPIM - nº 02/2024. 

 

 

Categoria: Grupos/ Coletivos Terno de Reis 

Nº Nome do Proponente CPF/CNPJ Ampla concorrência/ 

Cota 

Pontuação 

01 
Grupo de Terno de Reis Barra Verde 

 

Grupo sem CNPJ 
 

Ampla concorrência 
55 

02 
Grupo de Terno de Reis Tupinense Grupo sem CNPJ 

 

Ampla Concorrência 
50 

 
 
 

Categoria: Grupos Coletivos Quadrilhas Juninas 

Nº Nome do Proponente CPF/CNPJ Ampla concorrência/ 

Cota 

Pontuação 

01 
Quadrilha dos Artistas 

 

Grupo sem CNPJ 
 

Cotas pessoas negras 
60 

02 
Quadrilha Flor Nordestina 

 

Grupo sem CNPJ 
Cotas pessoas negras 

60 

03 
Quadrilha Luar do Sertão 

 

Grupo sem CNPJ 
Ampla Concorrência 

55 

 

Categoria: Grupos Carnavalescos 

Nº Nome do Proponente CPF/CNPJ Ampla concorrência/ 

Cota 

Pontuação 

01 
Tropa dos DJonw 

 

Grupo sem CNPJ 
Cotas pessoas negras 

50 

02 
Os Cãos de BVT 

 

Grupo sem CNPJ 

Cotas pessoas negras 
50 

03 
A Morte 

Grupo sem CNPJ 
Cota para pessoas negras 

50 

04 
Bloco Vem com a Gente 

 

Grupo sem CNPJ  
Ampla concorrência 

45 

05 
As Damas 

 

Grupo sem CNPJ 
Ampla Concorrência 

45 
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM,  

09 de dezembro de 2024. 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

Rosemma Maluf  
Secretário Municipal de Turismo, Cultura e 

Desenvolvimento Econômico 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Editais Administrativos

   

 

RESULTADO DA ETAPA DE SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – EDITAL 

ALDIR BLANC - PREMIAÇÃO - MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - Nº 02/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Desenvolvimento Econômico, torna público o RESULTADO DA ETAPA DE SELEÇÃO DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL ALDIR LANC – PREMIAÇÃO - MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

DO TUPIM - nº 02/2024. 

 

 

Categoria: Grupos/ Coletivos Terno de Reis 

Nº Nome do Proponente CPF/CNPJ Ampla concorrência/ 

Cota 

Pontuação 

01 
Grupo de Terno de Reis Barra Verde 

 

Grupo sem CNPJ 
 

Ampla concorrência 
55 

02 
Grupo de Terno de Reis Tupinense Grupo sem CNPJ 

 

Ampla Concorrência 
50 

 
 
 

Categoria: Grupos Coletivos Quadrilhas Juninas 

Nº Nome do Proponente CPF/CNPJ Ampla concorrência/ 

Cota 

Pontuação 

01 
Quadrilha dos Artistas 

 

Grupo sem CNPJ 
 

Cotas pessoas negras 
60 

02 
Quadrilha Flor Nordestina 

 

Grupo sem CNPJ 
Cotas pessoas negras 

60 

03 
Quadrilha Luar do Sertão 

 

Grupo sem CNPJ 
Ampla Concorrência 

55 

 

Categoria: Grupos Carnavalescos 

Nº Nome do Proponente CPF/CNPJ Ampla concorrência/ 

Cota 

Pontuação 

01 
Tropa dos DJonw 

 

Grupo sem CNPJ 
Cotas pessoas negras 

50 

02 
Os Cãos de BVT 

 

Grupo sem CNPJ 

Cotas pessoas negras 
50 

03 
A Morte 

Grupo sem CNPJ 
Cota para pessoas negras 

50 

04 
Bloco Vem com a Gente 

 

Grupo sem CNPJ  
Ampla concorrência 

45 

05 
As Damas 

 

Grupo sem CNPJ 
Ampla Concorrência 

45 
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM,  

09 de dezembro de 2024. 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

Rosemma Maluf  
Secretário Municipal de Turismo, Cultura e 

Desenvolvimento Econômico 
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